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INEXIGIBILIDADE Nº 6.2023-011

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2607001/2023

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CONCÓRDIA DO PARÁ, através do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, Nº 07.234.357/0001-83, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) CARMEM LUCIA GUIMARÃES SANTIAGO, 
Secretária Municipal, portador do CPF nº 268.579.282-15, residente na Rua Bezerra de Menezes, e do 
outro lado DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 20.275.382/0001-73, com sede na 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 201, CENTRO, Putinga-RS, CEP 95975-000, de agora em diante denominada 
CONTRATADA(O),neste ato representado pelo(a) Sr(a). EDER CARLOS DALBERTO, residente na, 
Putinga-RS, portador do(a) CPF:921.871.530-53, têm justo e contratado o seguinte:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2607001/2023 - Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de licença de uso exclusivo ao sistema SIGEMEC EDUCAÇÃO - Módulo Projeto de 
Educação Infantil de 201 a 250 alunos novos no exercício - para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação da Prefeitura de Concórdia do Pará - PA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1. Este contrato fundamenta-se no art. 25, inciso I, Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
posteriores alterações.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
3.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.
3.2. A empresa CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado.
3.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
3.4. A empresa CONTRATADA deverá levar imediatamente ao conhecimento da Administração 
qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a Fiscalização do objeto para adoção de 
medidas cabíveis, bem como comunicar, por escrito e de forma detalhada.
3.5. Fornecer todos os documentos pertinentes à Fiscalização dos Serviços, solicitados pela 
CONTRATANTE ou seus fiscais.
3.6. Instruir seus empregados a manter sigilo a respeito das informações e outros assuntos ligados a 
documentos do Município, que porventura cheguem ao seu conhecimento durante a Fiscalização dos 
serviços.
3.7. Manter durante toda a execução do contrato, as documentações de ha bilitação e qualificação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas.
3.8. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
3.9. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência em todos os termos 
estabelecidos.
3.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE acerca da prestação 
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dos serviços.
3.11. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o bom 
desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nos termos 
pactuados no Instrumento Contratual, observando sempre as determinações da legislação pertinente.
3.12. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
3.13. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato.
3.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
4.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
dentro das normas do contrato.
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servid or especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.
4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
4.5. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.
4.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.1. O valor do contrato é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), que será pago em parcela única, 
imediatamente após o recurso pleiteado entrar na conta corrente do município.
5.2. Eventuais despesas com deslocamento até outro Município (incluindo passagem, hospedagem e 
alimentação) assim como a extração de cópias, digitalizac ̧ões, custas, diligências e demais despesas 
acessórias necessárias a fiel execuc ̧ão do ajuste, e desde que previamente autorizadas, correrão por 
conta da CONTRATADA.
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando o valor global dos serviços executados.
5.4. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as 
obrigações perante a regularidade fiscal e trabalhista.
5.5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito em conta 
corrente, indicada pela CONTRATADA.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:
6.1. A CONTRATANTE declara-se ciente e concorda com a Política de Privacidade adotada pela 
Contratada no que concerne à proteção da dados (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 
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13.709/2018) -LGPD).
6.2. A CONTRATADA adotará todas as medidas para deixar seus parceiros, Colaboradores e clientes 
também cientes de que a CONTRATADA em decorrência do presente Contrato poderá ter acesso, 
utilizará, manterá e processará, eletrônica e manualmente, informações e dados prestados pela 
CONTRATANTE e seus clientes (dados pessoais) exclusivamente para fins específicos de prestação dos 
Serviços. 
6.3. A CONTRATADA poderá coletar dados por em cadastro em site e aplicativo mobile, bem como as 
informações ativamente fornecidas pelo cliente, como nome, CPF, RG, email, CNH, PIS, telefone, 
endereço, CTPS, idade, sexo, raça, entre outras informações solicitadas durante seu cadastro e eventual 
aquisição de produtos por meio deste. 
6.4. O titular, proprietário do dado, poderá requerer a exclusão dos dados coletados a seu respeito 
entrando em contato com a CONTRATADA a qualquer momento e de forma gratuita e simples.
6.5. O titular pode revogar, a qualquer momento, um consentimento cedido anteriormente. E, caso a 
organização altere informações no decorrer do tratamento dos dados, o mesmo será avisado sobre o 
conteúdo - e poderá revogar o consentimento, caso não concorde com a alteração. 
6.6. Todos os Dados Pessoais serão guardados na base de dados da CONTRATADA, que estão 
devidamente de acordo com a legislação de dados vigente. 
6.7. A CONTRATADA e seus fornecedores utilizam vários procedimentos de segurança para proteger a 
confidencialidade, segurança e integridade de seus Dados Pessoais, prevenindo a ocorrência de eventuais 
danos em virtude do tratamento desses dados. 
6.8. Segundo o artigo 46 da LGPD, a segurança de dados deve incluir a garantia de que somente as 
pessoas devidamente autorizadas e fundamentais podem ter acesso aos dados. 
6.9. A lei destaca que esses cuidados devem ser levados em consideração não apenas durante a 
execução, mas desde a fase de concepção do produto. Isso aproxima a LGPD do conceito de Privacy by 
Design, em que a privacidade e a segurança de dados são parte integrante do desenvolvimento do produto 
e não preocupações posteriores.
6.10. Embora a CONTRATADA utilize medidas de segurança e monitore seu sistema para verificar 
vulnerabilidades e ataques para proteger seus Dados Pessoais contra divulgação não autorizada, mau uso 
ou alteração, o Usuário entende e concorda que não há garantias de que as informações não poderão ser 
acessadas, divulgadas, alteradas ou destruídas por violação de qualquer uma das proteções físicas, 
técnicas ou administrativas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA:
7.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará em 26 de Julho de 2023 extinguindo-se em 31 de 
Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:
8.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
9.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado 
na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, 
as seguintes penalidades:
9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa;
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9.1.3. Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou penalidade;
9.2. A multa prevista acima será a seguinte:
9.2.1. Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais.
9.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 
faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;
9.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade;
9.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;
9.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a 
critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que form uladas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias da data em que foram aplicadas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na 
dotação orçamentária: 

Unidade Gestora: 18 Secretaria Municipal de Educação. 
Unidade Orçamentária: 1820 Secretaria Municipal de Educação. 
12 122 1005 2.039 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação. 
3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunic. - PJ. 
15001001 Receita de Imposto e Trans. - Educação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
11.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES:
12.1. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito 
público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
12.2. Fica eleito o Foro da cidade de CONCÓRDIA DO PARÁ, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.
12.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
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Concórdia do Pará- Pa, 26 de Julho de 2023.

__________________________________________
CONTRATANTE

_________________________________________
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
___________________________________________
 Nome:
 CPF:
 ___________________________________________
 Nome:
 CPF:
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